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ANEXO I 

ANÁLISE TÉCNICA DOCUMENTAL 
EDITAL Nº 17, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

 
A classificação será realizada pela análise técnica documental, de acordo com os 

critérios e a pontuação no quadro abaixo, apenas para os candidatos com inscrições 
homologadas (item 3.2). 
 

Item Descrição Documento Pontuação 

1 Vivência e experiência em 
redes, empreendimentos e 
coletivos da economia 
popular e solidária; 

 
- Vivência e experiência como 
educador(a) popular, com 
atuação junto a movimentos 
populares; 

 
- Vivência e experiência como 
liderança comunitária, com 
atuação junto a movimentos 
populares.  
 
- Trabalhos técnicos na 
perspectiva da educação 
popular 
 
- Atividades profissionais na 
perspectiva da educação 
popular 

Declaração, certificado ou 
equivalente emitido por 
organização ou 
instituição.** 

10 pontos por 
experiência, máximo 50 

pontos 
 

*Cada comprovante da 
experiência deve ser por 
período mínimo de 3 meses  
para pontuar. 

 
 
 

2 Participação em incubadoras, 
núcleos, projetos em 
Economia Solidária e/ou áreas 
correlatas. OU Participação 
em instituições (ONGs, etc) 
que atuam diretamente na 
economia solidária. 

Declaração, certificado ou 
equivalente emitido por 
organização ou 
instituição.** 

5 por participação, 
máximo 20 pontos 



3 Ter trabalhado com pessoas 
em situação de risco, 
vulnerabilidade social, ou 
exclusão, como mulheres, 
negros, indígenas e 
homossexuais, crianças e 
adolescentes. 

Declaração, certificado ou 
equivalente emitido por 
organização ou 
instituição.** 

5 por participação, 
máximo 15 pontos 

4 Especialização Certificado* 3 

5 Mestrado  Diploma* 5 

6 Doutorado  Diploma* 7 

  PONTUAÇÃO MÁXIMA  100 pontos 

* Quando se tratar de título(s) de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sensu que comprove a 
formação acadêmica do(a) candidato(a) para além dos requisitos mínimos, cada diploma e/ou 
certificado, ainda que do mesmo nível, será considerado para fins de pontuação apenas uma vez. 
Para pontuar neste item, os cursos devem ser reconhecidos pelo MEC. 
**Cada atividade será considerada somente uma vez, mesmo que tenha aderência a mais de um 
item. 
 


